
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
Votuporanga, 27 de maio de 2025 

À 

Presidência da Câmara Municipal de Votuporanga 

Sr. Daniel David 

 

Assunto: Solicitação de autorização para contratação de profissional técnico especializado para 

subsidiar a fiscalização contratual — Processo Administrativo nº 93/2025. 

Senhor Presidente, 

Considerando o disposto no artigo 117, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece ser 

obrigatória a designação de fiscais e gestores para o acompanhamento da execução contratual, 

bem como a possibilidade de serem contratados profissionais ou empresas especializadas para 

prestar apoio à fiscalização, sempre que necessário, submetemos à apreciação de Vossa 

Senhoria a presente solicitação de autorização para contratação de profissional técnico 

especializado, com vistas a subsidiar as atividades de fiscalização da execução dos serviços objeto 

do Processo Administrativo nº 93/2025. 

O objeto em questão refere-se à contratação de empresa especializada para fornecimento e 

instalação de mastros de 15 metros em aço galvanizado, incluindo todos os serviços técnicos 

correlatos, tais como execução de bases em concreto armado, procedimentos de soldagem, 

pintura industrial, além de montagem e fixação estrutural dos mastros, conforme rigorosas 

especificações técnicas. 

Diante da elevada complexidade técnica das etapas de fabricação, transporte, montagem, 

soldagem, pintura e instalação dos mastros metálicos, faz-se necessária a atuação de profissional 

devidamente habilitado na área de engenharia civil ou mecânica, para que possa avaliar e atestar 

a conformidade dos serviços executados, especialmente no tocante aos seguintes aspectos: 

• Verificação da conformidade dos materiais utilizados, sobretudo do aço galvanizado e 

dos processos de galvanização, de acordo com a norma ABNT NBR 6323/2016; 

• Avaliação das bases de concreto armado, verificando se as fundações estão em 

conformidade com as especificações estruturais exigidas (dimensões, fck, armação); 

• Fiscalização dos procedimentos de soldagem, pintura industrial, montagem e 

alinhamento dos mastros; 

• Conferência da correta instalação dos sistemas de hasteamento, acessórios e 

dispositivos de segurança; 

• Emissão de parecer técnico, laudo ou relatório de acompanhamento da execução dos 

serviços, subsidiando os atos administrativos da gestão e fiscalização contratual. 

Diante do exposto, solicito a Vossa Senhoria autorização para dar início aos procedimentos 

administrativos necessários à contratação de profissional técnico especializado, seja pessoa 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
física ou jurídica, devidamente habilitado e registrado no respectivo conselho profissional (CREA 

ou equivalente), com a finalidade de prestar assessoramento técnico na fiscalização da execução 

contratual referente ao Processo Administrativo nº 93/2025. 

Em diálogo com a Diretoria Administrativa, foi sugerida, como alternativa à contratação 

correlata, a possibilidade de solicitar, por meio de cooperação técnica, junto ao Setor de 

Planejamento do Poder Executivo, a disponibilização de um engenheiro especializado para 

atender à presente demanda. 

Reitero que tal medida visa assegurar a correta execução do contrato, preservando o interesse 

público, a integridade do patrimônio da Câmara Municipal e o estrito cumprimento das 

obrigações contratuais assumidas pela contratada, nos termos da legislação vigente. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada consideração e apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

Wilson da Silva Borges 

Gestor e Fiscal do Contrato 

Câmara Municipal de Votuporanga 

 

 

===================================================================== 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA:  -28/05/2025 

SOLICITAR AO PREFEITO MUNICIPAL  

COMO COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

 

 

Daniel David 

Presidente 
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